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REGIMENTO INTERNO 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO 
 

Art. 1. O Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva do Centro de Ciências da Saúde da 
Universidade Federal de Santa Catarina tem por objetivo a formação de profissionais de alto nível na 
área da saúde e em áreas afins, comprometidas(os) com o avanço do conhecimento e da inovação, 
para o exercício do ensino, da pesquisa, da extensão, da gestão e da atenção em saúde, no campo da 
Saúde Coletiva. 
 
Art. 2. O Programa oferece cursos de mestrado acadêmico e de doutorado acadêmico, independentes 
e conclusivos, não constituindo o mestrado pré-requisito para o doutorado. 
 
Parágrafo único. O Programa poderá ofertar cursos de mestrado ou de doutorado nas seguintes 
modalidades: curso fora da sede, curso em cooperação interinstitucional ou modalidade profissional, 
mediante projetos específicos. 
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 3. O Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva está organizado em um conjunto integrado 
de disciplinas e de atividades que coloca à disposição das(os) pós-graduandas(os) os meios para o 
aprimoramento da formação já adquirida, permitindo o desenvolvimento de estudos e de pesquisas, 
de acordo com as suas aspirações e potencialidades, no âmbito da área de concentração Saúde 
Coletiva e de linhas de pesquisa que representam os focos de atuação dos docentes e dos discentes. 
 
Art. 4. O ingresso de estudantes é anual e, para fins de organização didática e administrativa, o 
Programa conta com instâncias colegiadas, comissões permanentes, coordenação e secretaria.  

 
TÍTULO II 

DA COORDENAÇÃO DIDÁTICA E ADMINISTRATIVA 
 

CAPÍTULO I 
DA COORDENAÇÃO DIDÁTICA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 



 

4 
 
 

 

Art. 5. A coordenação didática do programa de pós-graduação caberá aos órgãos colegiados: 
 

I - Colegiado pleno; 
II – Colegiado delegado. 

Seção II 
Da Composição e das Competências do Colegiado Pleno 

 
Art. 6. O colegiado pleno, nos termos da legislação vigente da UFSC, terá a seguinte composição: 
 
I – todas(os) as(os) docentes credenciadas(os) como permanentes, conforme definido no Art. 34 deste 
regimento, integrantes do quadro docente efetivo da UFSC; 
II – uma(um) representante das(os) docentes credenciadas(os) como colaboradoras(es), conforme 
definido no Art. 36 deste regimento, eleita(o) entre seus pares; 
III – representante(s) das(os) professoras(es) credenciadas(os) como permanentes que não integram 
o quadro de pessoal docente efetivo da UFSC, eleitas(os) pelos seus pares, na proporção de um quinto 
das(os) membras(os) docentes efetivas(os) do colegiado pleno, sendo a fração superior a 0,5 (zero 
vírgula cinco) computada como uma(um) representante;  
IV – representante(s) do corpo discente dos cursos de mestrado e de doutorado, eleitas(os) pelas(os) 
estudantes regulares, na proporção de 1/5 (um quinto) das(os) membras(os) docentes do colegiado 
pleno, sendo a fração superior a 0,5 (zero vírgula cinco) computada como 1 (uma(um)) representante; 
V – chefia do Departamento de Saúde Pública; 
VI – uma(um) representante da secretaria administrativa do Programa, eleita(o) pelos seus pares entre 
as(os) servidoras(es) técnico-administrativas(os)(TAEs) da secretaria do Programa. 
 
Parágrafo único. As representações das(os) docentes colaboradoras(es), das(os) professoras(es) 
credenciadas(os) como permanentes que não integram o quadro de pessoal docente efetivo da UFSC 
e das(os) discentes serão eleitas pelos pares para mandato de um ano, permitida a reeleição, com a 
nomeação de titulares e de suplentes. 
 
Art. 7. Caberão à(ao) coordenadora(o) e à(ao) subcoordenadora(o) do programa de pós-graduação, 
respectivamente, a presidência e a vice-presidência do colegiado pleno. 
 
Art. 8. O colegiado pleno reunir-se-á ordinariamente e extraordinariamente. 
 
§ 1.º As reuniões ordinárias terão periodicidade mínima semestral, sendo convocadas por escrito ou 
por meio eletrônico pela coordenação com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, 
mencionando-se a pauta a ser tratada, salvo se for considerada secreta, a juízo da(o) presidente. 
§ 2.º As reuniões extraordinárias serão convocadas pela coordenação ou mediante requerimento de, 
pelo menos, um terço das(os) membras(os) do colegiado, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, mencionando-se a pauta a ser tratada, salvo se for considerada secreta, a juízo da(o) 
presidente. Em caso de urgência, o prazo de convocação poderá ser reduzido, e a indicação da pauta 
poderá ser omitida, quando ocorrerem motivos excepcionais a serem justificados no início da reunião. 
§ 3.º Em caso de vacância das(os) representantes das(os) docentes colaboradoras(es), das(os) 
professoras(es) não integrantes do quadro efetivo da UFSC e das(os) discentes, o cargo de uma(um) 
representante titular deverá ser substituído pela(o) suplente, a fim de completar o mandato, e uma(um) 
nova(o) suplente deve ser eleita(o) pelos seus pares. 
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§ 4.º Toda(o) membra(o) da representação que apresentar três faltas consecutivas ou seis faltas 
alternadas sem justificativa será automaticamente desligada(o) do Colegiado, sendo substituída(o) 
pela(o) sua(seu) suplente. 
§ 5.º A(o) presidenta(e), além do voto comum, em caso de empate, terá também o voto de qualidade. 
 
Art. 9. O Colegiado somente se reunirá com a maioria simples de suas(seus) membras(os) e deliberará 
pelos votos da maioria simples das(os) membras(os) presentes. 
 
§ 1.º As(os) professoras(es) colaboradoras(es) ou visitantes, não permanentes do programa, poderão 
participar das reuniões de colegiado, sem direito a voto. 
§ 2.º Em casos especiais, o colegiado e/ou a(o) coordenadora(dor) do programa poderá convidar 
membras(os) externas(os), sem direito a voto. 
 
Art. 10. Compete ao colegiado pleno do programa de pós-graduação: 
 
I – aprovar o regimento do programa e as suas alterações, submetendo-os à homologação da Câmara 
de Pós-Graduação; 
II – estabelecer as diretrizes gerais do programa; 
III – eleger a(o) coordenadora(dor) e a(o) subcoordenadora(dor), observado o disposto neste 
regimento e na Resolução Normativa que dispõe sobre a pós-graduação stricto sensu na UFSC; 
IV – estabelecer os critérios específicos para credenciamento e recredenciamento de docentes, 
observado o disposto na Resolução Normativa que dispõe sobre a pós-graduação stricto sensu na 
UFSC, submetendo-os à homologação da Câmara de Pós-Graduação; 
V – aprovar os relatórios anuais de atividades acadêmicas e de aplicação de recursos; 
VI – julgar, em grau de recurso, as decisões da(o) coordenadora(dor), a ser interposto no prazo de dez 
dias a contar da ciência da decisão recorrida; 
VII – aprovar restruturações nos currículos dos cursos, submetendo-as à homologação da Câmara de 
Pós-Graduação; 
VIII – aprovar a criação, extinção ou alteração de áreas de concentração, submetendo-as à 
homologação da Câmara de Pós-Graduação; 
IX – propor as medidas necessárias à integração da pós-graduação com o ensino de graduação, e, 
quando possível, com a educação básica; 
X – manifestar-se, sempre que convocado, sobre questões de interesse da pós-graduação stricto sensu; 
XI – zelar pelo cumprimento deste regimento e da Resolução Normativa que dispõe sobre a pós-
graduação stricto sensu na UFSC; 
XII – decidir sobre a mudança de nível de mestrado para doutorado; 
XIII – decidir os procedimentos para aprovação das bancas examinadoras de qualificação e de defesa 
de trabalhos de conclusão do curso; 
XIV – decidir os procedimentos para aprovação das indicações das(os) coorientadoras(es) de 
trabalhos de conclusão encaminhadas pelas(os) orientadoras(es); e 
XV – aprovar a composição do colegiado delegado do programa. 
 

Seção III 
Da Composição e das Competências do Colegiado Delegado 
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Art. 11. O colegiado delegado, nos termos da legislação vigente da UFSC, terá a seguinte 
composição, mantendo a proporção das categorias do colegiado pleno: 
 
I – Coordenação do programa; 
II – Subcoordenação do programa; 
III – Chefia do Departamento de Saúde Pública; 
IV - seis representantes docentes, considerando as três áreas de conhecimento representadas no 
conjunto das(os) docentes, sendo três eleitas(os) pelos pares nas áreas de conhecimento e três 
eleitas(os) pelo conjunto de docentes do colegiado pleno. 
V – Representante da Secretaria Administrativa; 
VI - Representantes do corpo discente dos cursos de mestrado e de doutorado, eleitas(os) pelas(os) 
estudantes regulares, na proporção de um quinto das(os) membras(os) docentes do colegiado 
delegado, sendo a fração superior a 0,5 (zero vírgula cinco) computada como uma(um) representante; 
 
Parágrafo único. A representação discente será eleita pelos pares para mandato de 1 (um ano), 
permitida a recondução, com a nomeação de titulares e de suplentes. 
 
Art. 12. Caberão à(ao) coordenadora(dor) e à(ao) subcoordenadora(dor) do programa de pós-
graduação, respectivamente, a presidência e a vice-presidência do colegiado delegado. 
 
Art. 13. A designação das(os) membras(os) do colegiado delegado, com seus respectivos mandatos, 
será efetuada pela direção do Centro de Ciências da Saúde.  

§ 1.º O mandato das(os) membras(os) titulares e das(os) suplentes será de dois anos, para 
servidoras(es) docentes e técnico-administrativas(os) em Educação, e de um ano para as(os) 
discentes, sendo permitida a reeleição em ambos os casos. 
§ 2.º Às(aos) membras(os) titulares representantes do corpo docente no colegiado delegado será 
atribuída a carga horária de duas horas semanais. 

Art. 14. O colegiado delegado reunir-se-á ordinariamente e extraordinariamente. 
 
§1.º As reuniões ordinárias terão periodicidade mensal, sendo convocadas por escrito ou por meio 
eletrônico pela coordenação com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, mencionando-
se a pauta a ser tratada, salvo se for considerada secreta, a juízo da(o) presidenta(e). 
§2.º As reuniões extraordinárias serão convocadas pela coordenação ou mediante requerimento de, 
pelo menos, um terço das(os) membras(os) do colegiado, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, mencionando-se a pauta a ser tratada, salvo se for considerada secreta, a juízo da(o) 
presidenta(e). Em caso de urgência, o prazo de convocação poderá ser reduzido, e a indicação de 
pauta poderá ser omitida, quando ocorrerem motivos excepcionais a serem justificados no início da 
reunião. 
§3.º Em caso de vacância, o cargo de uma(um) representante titular deverá ser substituído pela(o) 
suplente, a fim de completar o mandato. 
§4.º Toda(o) membra(o) da representação que apresentar três faltas consecutivas ou seis faltas 
alternadas sem justificativa será automaticamente desligada(o) do Colegiado delegado, sendo 
substituída(o) pela(o) sua(eu) suplente. 
§5.º A(o) presidenta(e), além do voto comum, em caso de empate, terá também o voto de qualidade. 
 
Art. 15. Compete ao colegiado delegado do programa de pós-graduação: 
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I – propor ao colegiado pleno alterações no regimento do programa, no currículo dos cursos e nas 
normas de credenciamento e de recredenciamento de professoras e professores; 
II – aprovar o credenciamento inicial e o recredenciamento de professoras e professores; 
III – aprovar a programação periódica dos cursos proposta pela(o) coordenadora(dor), observado o 
calendário acadêmico da UFSC; 
IV – aprovar o plano de aplicação de recursos do programa apresentado pela(o) coordenadora(dor); 
V – estabelecer os critérios de alocação de bolsas atribuídas ao programa, observadas as regras das 
agências de fomento; 
VI – aprovar as comissões de bolsa e de seleção de admissão discente no programa; 
VII – aprovar a proposta de edital de seleção de admissão discente apresentada pela(o) 
coordenadora(dor) e homologar o resultado do processo seletivo; 
VIII – aprovar o plano de trabalho de cada estudante que solicitar matrícula na disciplina “Estágio de 
Docência”, observado o disposto na Resolução da Câmara de Pós-Graduação que regulamenta a 
matéria; 
IX – decidir nos casos de pedidos de declinação de orientação e de substituição de orientador; 
X – decidir sobre a aceitação de créditos obtidos em outros cursos de Pós-Graduação, observado o 
disposto neste Regimento; 
XI – decidir sobre pedidos de antecipação e prorrogação de prazo de conclusão de curso, observado 
o disposto neste Regimento; 
XII – decidir sobre os pedidos de defesa fora de prazo e de depósito fora de prazo do trabalho de 
conclusão de curso na Biblioteca Universitária; 
XIII – deliberar sobre propostas de criação ou de alteração de disciplinas eletivas; 
XIV – deliberar sobre processos de transferência e de desligamento de estudantes;  
XV – dar assessoria à(ao) coordenadora(dor), visando ao bom funcionamento do programa; 
XVI – propor convênios de interesse do programa, observados os trâmites processuais da UFSC; 
XVII – deliberar sobre outras questões acadêmicas e administrativas previstas nas normativas 
vigentes; 
XVIII – apreciar, em grau de recurso, as decisões das comissões permanentes do programa; 
XIX – zelar pelo cumprimento deste Regimento e da Resolução Normativa que dispõe sobre a pós-
graduação stricto sensu na UFSC. 
 

CAPÍTULO II 
DA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 16. A coordenação administrativa do Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva será 
exercida por uma(um) coordenadora(dor) e uma(um) subcoordenadora(dor), docentes do 
Departamento de Saúde Pública do CCS/UFSC, integrantes do quadro de pessoal docente efetivo da 
UFSC e credenciadas(os) como professoras(es) permanentes do programa, eleitas(os) pelo colegiado 
pleno, na forma prevista neste regimento, com mandato de dois anos e permitida uma reeleição.  
 
§ 1.º A eleição será conduzida por uma comissão eleitoral, proposta pela(o) coordenadora(dor), 
aprovada pelo colegiado pleno e nomeada por uma portaria emitida pela direção do Centro de 
Ciências da Saúde. 
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§ 2.º A comissão eleitoral publicará, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, edital para a eleição 
que deverá contemplar critérios e prazos para inscrições e eleição de coordenadora(dor) e de 
subcoordenadora(dor), que se dará por meio de votação secreta pelas(os) membras(os) do colegiado 
pleno do programa. 
§ 3.º A coordenação será eleita pela maioria simples de votos e, no caso de empate, considerar-se-á 
eleita(o) coordenadora(dor) a(o) mais antiga(o) docente no exercício do magistério na Universidade 
e, no caso de persistir o empate, a(o) mais idosa(o), em conformidade com o Art. 19 do Regimento 
Geral da UFSC. 
§ 4.º Terminado o mandato da(o) coordenadora(dor), não havendo candidatas(os) para o cargo, será 
designada(o), em caráter pro tempore, a(o) membra(o) mais antiga(o) das(os) integrantes do quadro 
de pessoal docente efetivo da UFSC pertencente ao colegiado pleno do programa. 
 
Art. 17. A(o) subcoordenadora(dor) substituirá a(o) coordenadora(dor) nas suas faltas e nos seus 
impedimentos e completará o seu mandato em caso de vacância. 
 
§ 1.º Nos casos em que a vacância ocorrer antes da primeira metade do mandato, será eleita(o) 
nova(o) subcoordenadora(dor) na forma prevista no regimento do programa, a(o) qual acompanhará 
o mandato da(o) titular.  
§ 2.º Nos casos em que a vacância ocorrer depois da primeira metade do mandato, o colegiado pleno 
do programa indicará uma(um) subcoordenadora(dor) para completar o mandato. 
§ 3.º No caso de vacância da subcoordenação, seguem-se as regras definidas nos §§ 1º e 2º deste 
artigo. 
 

Seção II 
Das Competências da(o) Coordenadora(dor) e da(o) Subcoordenadora(dor) 

 
Art. 18. Caberá à(ao) coordenadora(dor) do PPGSC: 
 
I – convocar e presidir as reuniões dos colegiados; 
II – elaborar as programações dos cursos, respeitado o calendário acadêmico, submetendo-as à 
aprovação do colegiado; 
III – preparar o plano de aplicação de recursos do programa, submetendo-o à aprovação do colegiado 
delegado; 
IV – elaborar os relatórios anuais de atividades acadêmicas e de aplicação de recursos, submetendo-
os à apreciação do colegiado pleno; 
V – submeter à aprovação do colegiado pleno os nomes das(os) membras(os) que comporão as 
comissões permanentes do programa; 
VI - submeter à aprovação do colegiado delegado os nomes das(os) membras(os) que comporão as 
comissões temporárias do programa; 
VII – decidir sobre as bancas examinadoras de qualificação e de defesa de trabalhos de conclusão do 
curso; 
VIII – decidir sobre as indicações de coorientadoras(es) de trabalhos de conclusão encaminhadas 
pelas(os) orientadoras(es); 
IX – definir, em conjunto com as chefias de departamentos ou de unidades administrativas 
equivalentes e as(os) coordenadoras(es) dos cursos de graduação, as disciplinas que poderão contar 
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com a participação das(os) estudantes de pós-graduação matriculadas(os) na disciplina “Estágio de 
Docência”; 
X – decidir ad referendum do colegiado pleno ou delegado, em casos de urgência ou inexistência de 
quórum, devendo a decisão ser apreciada pelo colegiado equivalente dentro de 30 (trinta) dias; 
XI – articular-se com a Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PROPG) para acompanhamento, execução e 
avaliação das atividades do programa; 
XII – coordenar todas as atividades do programa sob sua responsabilidade;  
XIII – representar o programa, interna e externamente à Universidade, nas situações relativas à sua 
competência; 
XIV – delegar competência para execução de tarefas específicas; 
XV – assinar os termos de compromisso firmados entre a(o) estudante e a parte cedente de estágios 
não obrigatórios, desde que previstos na estrutura curricular do curso, nos termos da Lei nº 11.788, 
de 25 de setembro de 2008. 
XVI – apreciar os relatórios de atividades semestrais ou anuais das(os) estudantes de mestrado e de 
doutorado.  
XVII – zelar pelo cumprimento deste Regimento e da Resolução Normativa que dispõe sobre a pós-
graduação stricto sensu na UFSC; 
 
Parágrafo único. Nos casos previstos no inciso X, persistindo a inexistência de quórum para nova 
reunião convocada com a mesma finalidade, será o ato considerado ratificado. 
 
Art. 19. Caberá à(ao) subcoordenadora(dor) do PPGSC: 
 
I – substituir a(o) coordenadora(dor) em suas faltas ou impedimentos; 
II – auxiliar a(o) coordenadora(dor) na realização do planejamento e elaboração do relatório anual; 
III – acompanhar e coordenar o desenvolvimento dos programas de ensino e avaliações das 
disciplinas ministradas; 
IV – compor as comissões permanentes sugeridas pela coordenação ou pelo colegiado pleno ou 
delegado. 
 

CAPÍTULO III 
 DAS COMISSÕES PERMANENTES 

 
Art. 20. São Comissões Permanentes do programa: 
 
I - Comissão de Bolsas e de Finanças; 
II - Comissão de Estágio de Docência; 
III - Comissão de Validação de Disciplinas; 
IV - Comissão de Autoavaliação do Programa; 
V - Comissão de Credenciamento e de Recredenciamento Docente; 
VI - Comissão de Seleção de Admissão Discente. 
 
§ 1.º Cabe à(ao) coordenadora(dor) indicar a(o) substituta(o) pro tempore no caso de afastamento de 
representante de comissão permanente ou da não indicação de representantes pelos seus pares. 
§ 2.º A composição das comissões permanentes será apreciada e aprovada pelo colegiado pleno do 
programa. 
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Art. 21. A Comissão de Bolsas e de Finanças será composta por pelo menos cinco membros: pela(o) 
coordenadora(dor) ou subcoordenadora(dor) do programa, por pelo menos duas(dois) representantes 
do quadro permanente de professoras(es) do programa e duas(dois) representantes do corpo discente, 
escolhidos por seus pares.  
 
§ 1º. As(os) representantes do corpo discente não poderão estar cumprindo o primeiro semestre letivo 
do curso nem estar envolvidas(os) com o objeto da comissão, sendo uma(um) representante do curso 
de mestrado e uma(um) representante do curso de doutorado. 
 
§ 2º. São atribuições da Comissão de Bolsas e de Finanças: 
I – Acompanhar o desempenho acadêmico da(o) bolsista; 
II – Coordenar o processo de elaboração de edital de seleção e de alocação das bolsas disponíveis no 
programa, a qualquer momento, utilizando os critérios definidos pelo colegiado delegado; 
III – Propor e acompanhar, em conjunto com a coordenação, o plano de aplicação de recursos 
financeiros do programa; 
IV – Prever a sequência de alocação anual de bolsas, que permita a imediata substituição de bolsistas, 
atuando em auxílio à coordenação do programa; 
V – Divulgar, junto aos corpos docente e discente, os resultados da alocação de bolsas e os critérios 
utilizados; 
VI – Assegurar a participação das(os) bolsistas na disciplina Estágio de Docência, de acordo com as 
normas vigentes. 
 
§ 3.º A Comissão de Bolsas e de Finanças se reunirá sempre que necessário e produzirá relatório 
anual a ser apreciado pelo colegiado pleno. 
 
Art. 22. A Comissão de Estágio de Docência será composta por pelo menos três docentes 
permanentes e uma(um) representante discente. 
 
§ 1.º São atribuições da Comissão de Estágio de Docência: 
I – Coordenar o processo de alocação das(os) estudantes no Estágio de Docência, utilizando os 
critérios definidos pelo colegiado delegado; 
II – Submeter ao colegiado delegado a aprovação do plano de atividades das(os) estudantes que 
solicitarem matrícula na disciplina “Estágio de Docência”, no início do semestre letivo; 
III - Avaliar o relatório de atividade de cada estudante no Estágio de Docência ao final de cada 
semestre letivo; 
IV – Informar à secretaria do programa os conceitos e validação dos Estágios de Docência de cada 
estudante ao final de cada semestre letivo. 
 
Art. 23. A Comissão de Validação de Disciplinas será composta por pelo menos três docentes 
permanentes e uma(um) representante discente. 
 
§ 1.º São atribuições da Comissão de Validação de Disciplinas: 
I – Coordenar o processo de validação de disciplinas; 
II – Avaliar os pedidos de validação de disciplinas, conforme critérios estabelecidos pelo colegiado 
pleno; 
II – Submeter ao colegiado delegado a aprovação dos processos de validação de disciplinas. 
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Art. 24. A Comissão de Seleção de Admissão Discente será composta por pelo menos três docentes 
permanentes. 
 
§ 1.º São atribuições da Comissão de Seleção de Admissão Discente no programa: 
I – Conduzir o processo seletivo de admissão de discente nos cursos de mestrado e de doutorado, 
seguindo as normativas vigentes e o edital aprovado em colegiado delegado; 
II – Ser responsável pela elaboração e execução das etapas avaliativas constantes em edital (provas, 
entrevistas, análise de anteprojeto ou análise de curriculum, entre outros); 
III – Submeter relatório final do processo seletivo à aprovação do colegiado delegado. 
 
§ 2.º A composição da Comissão de Seleção de Admissão Discente no programa não contará com 
representante discente; 
 
Art. 25. A Comissão de Credenciamento e de Recredenciamento Docente será composta por pelo 
menos três docentes permanentes. 
 
§ 1º. São atribuições da Comissão de Credenciamento e de Recredenciamento Docente: 
I – Conduzir o processo de credenciamento e de recredenciamento docente no programa, atendendo 
as normativas vigentes e os critérios aprovados em colegiado pleno; 
II – Propor critérios de credenciamento e de recredenciamento docente no programa para aprovação 
em colegiado pleno; 
III – Divulgar chamada pública para solicitação de credenciamento e de recredenciamento docente 
no programa; 
IV – Analisar as solicitações de credenciamento e de recredenciamento com base nos critérios 
aprovados em colegiado pleno; 
V – Submeter relatório final do processo de análise das solicitações de credenciamento e de 
recredenciamento docente à aprovação do colegiado delegado. 
 
Art. 26. A Comissão de Autoavaliação do Programa será composta pela(o) coordenadora(dor) ou 
subcoordenadora(dor), por três docentes permanentes, uma(um) representante discente, uma(um) 
representante das(os) egressas(os) e uma(um) representante das(os) técnico-administrativas(os) do 
programa. 
 
§ 1.º São atribuições da Comissão de Autoavaliação do Programa: 
I – Propor modelo avaliativo e critérios de avaliação do programa; 
II – Proceder, bienalmente, as etapas avaliativas do programa de acordo com os critérios estabelecidos 
em colegiado pleno; 
III – Produzir relatório final do processo de autoavaliação do programa, debatê-lo e aprová-lo em 
colegiado pleno. 
 

CAPÍTULO IV 
DA SECRETARIA 

 
Art. 27. Os serviços de apoio administrativo serão prestados pela secretaria do Programa, 
subordinada diretamente à Coordenação. 
 
Art. 28. Integram a secretaria, além da(o) Chefe de Expediente, servidoras(es), estagiárias(os) e 
bolsistas designadas(os) para desempenho de tarefas administrativas. 
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Art. 29. À(ao) Chefe de Expediente por si ou por delegação às(aos) suas(seus) auxiliares, compete: 
 
 I – manter em dia os assentamentos de todo o pessoal docente, discente e administrativo; 
 II – informar e processar todos os requerimentos de estudantes matriculadas(os) e de candidatas(os) 
à matrícula; 
 III – registrar frequências e notas obtidas pelas(os) estudantes; 
 IV – efetuar a inscrição das(os) candidatas(os) e a matrícula das(os) estudantes; 
 V – distribuir e arquivar todos os documentos relativos à atividade didática e administrativa; 
 VI – coletar elementos para preparar as prestações de contas e relatórios; 
 VII – secretariar as reuniões do Colegiado; 
 VIII – exercer tarefas próprias de rotina administrativa e outras que lhe sejam atribuídas pela(o) 
coordenadora(dor); 
 IX – responsabilizar-se pela manutenção dos equipamentos, material de consumo e permanente do 
programa. 
 

CAPÍTULO V 
DO CORPO DOCENTE 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 30. O corpo docente será constituído por professoras(es) doutoras(es) credenciadas(os) pelo 
colegiado delegado do Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva, observados os critérios 
estabelecidos pelo colegiado pleno, as disposições da Resolução Nº 154/CUn/2021 e os critérios do 
SNPG. 
 
Art. 31. O processo de credenciamento e de recredenciamento de professoras(es) do Programa será 
aberto uma vez a cada dois anos, um deles alinhado com a avaliação quadrienal da Capes, por meio 
de chamada pública, com critérios a serem definidos pelo colegiado pleno do Programa em cada 
processo, e será conduzido pela Comissão de Credenciamento e de Recredenciamento Docente.  
 
§1.º Na definição dos critérios específicos a que se refere o caput deste artigo deverão ser incluídas 
exigências relativas à produção intelectual, conforme os indicadores do SNPG que servem de base 
para avaliação dos programas na área de Saúde Coletiva, assim como outros indicadores de avaliação 
do Programa. 
§2.º Os critérios de avaliação da(o) docente, para os fins do disposto no caput deste artigo, por ocasião 
do recredenciamento, deverão contemplar a avaliação pelo corpo discente, na forma a ser definida 
pelo colegiado pleno do programa.  
§3.º Nos casos de não recredenciamento, a(o) docente deverá permanecer credenciada(o) na categoria 
colaboradora(dor) até finalizar as orientações em andamento.  
§4.º O credenciamento, assim como o recredenciamento das(os) docentes, será válido por dois anos 
e deverá ser aprovado pelo colegiado delegado. 
 
Art. 32. Para os fins de credenciamento e de recredenciamento junto ao programa de pós-graduação, 
as(os) docentes serão classificadas(os) como: 
I – Docentes Permanentes; 
II – Docentes Colaboradoras(es);  
III – Docentes Visitantes. 
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Art. 33. A atuação eventual em atividades esporádicas não caracteriza uma(um) docente ou uma(um) 
pesquisadora(dor) como integrante do corpo docente do programa em nenhuma das classificações 
previstas no art. 32. 
 
Parágrafo único. Por atividades esporádicas a que se refere o caput deste artigo entendem-se as 
palestras ou as conferências, a participação em bancas examinadoras, a colaboração em disciplinas, 
a coautoria de trabalhos publicados, coorientação ou cotutela de trabalhos de conclusão de curso, a 
participação em projetos de pesquisa e em outras atividades acadêmicas caracterizadas como 
esporádicas no regimento do programa. 
 

Seção II 
Docentes Permanentes 

 
Art. 34. Serão credenciadas(os) como docentes permanentes as(os) professoras(es) que irão atuar 
com preponderância no programa de pós-graduação, constituindo o núcleo estável de docentes, e que 
atendam aos seguintes requisitos: 
 
I – desenvolver, com regularidade, atividades de ensino na pós-graduação; 
II – participar de projetos de pesquisa junto ao programa de pós-graduação; 
III – desenvolver atividades de orientação, com regularidade, de estudantes de mestrado e/ou de 
doutorado do programa. 
IV – apresentar regularidade e qualidade na produção intelectual;  
V - ter vínculo funcional-administrativo com a instituição. 
 
§1.º As funções administrativas nos programas serão atribuídas às(aos) docentes permanentes do 
quadro de pessoal efetivo da Universidade. 
§2.º O número de programas em que a(o) docente poderá ser credenciada(o) como permanente deve 
seguir as diretrizes estabelecidas pelo SNPG e pela Câmara de Pós-Graduação. 
§3.º O afastamento temporário de docentes permanentes para realização de estágio pós-doutoral, 
estágio sênior ou outras atividades acadêmicas relevantes não impede a manutenção do seu 
credenciamento, desde que mantidas as atividades previstas nos incisos II, III e IV deste artigo.  
§4.º A quantidade de orientandas(os) por orientadora(dor) deve atender às recomendações previstas 
pelo Conselho Técnico e Científico da Educação Superior (CTC-ES) da CAPES e os documentos de 
área.  
§5.º As(os) professoras(es) permanentes do programa deverão pertencer majoritariamente ao quadro 
de docentes efetivas(os) da UFSC. 
 
Art. 35. Em casos especiais e devidamente justificados, docentes não integrantes do quadro de 
pessoal efetivo da Universidade que vierem a colaborar nas atividades de pesquisa, de ensino e de 
orientação junto a programa de pós-graduação poderão ser credenciadas(os) como permanentes, nas 
seguintes situações: 
 
I – docentes e pesquisadores integrantes do quadro de pessoal de outras instituições de ensino superior 
ou de pesquisa, mediante a formalização de convênio específico com a instituição de origem, por um 
período determinado; 
II – docentes que, mediante a formalização de termo de adesão, vierem a prestar serviço voluntário 
na Universidade nos termos da legislação pertinente; 
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III – professoras(es) visitantes e professoras(es) com lotação provisória, com acordo formal com a 
Universidade. 
IV – pesquisadoras(es) bolsistas das agências de fomento com vinculação ao programa por meio de 
projetos específicos com duração superior a 24 (vinte e quatro) meses. 
 

Seção III 
Docentes Colaboradoras(es) 

 
Art. 36. Serão credenciadas(os) como docentes colaboradoras(es) as(os) professoras(es) ou as(os) 
pesquisadoras(es) que irão contribuir para o programa de forma complementar ou eventual ou que 
não preencham todos os requisitos estabelecidos nos Art. 34 e Art. 37 para a classificação como 
permanente ou visitante, respectivamente.  
 
§1.º As atividades desenvolvidas por professoras(es) colaboradoras(es) deverão atender aos requisitos 
previstos nos documentos da área de avaliação do SNPG da CAPES.  
§2.º Docentes não integrantes do quadro de pessoal efetivo da Universidade poderão ser 
credenciadas(os) como colaboradoras(es), respeitadas as condições definidas nos incisos I a IV do 
art. 35 deste Regimento. 
 

Seção IV 
Docentes Visitantes 

 
Art. 37. Serão credenciadas(os) como professoras(es) visitantes as(os) professoras(es) vinculadas(os) 
a outras instituições de ensino superior ou de pesquisa, no Brasil ou no exterior, que irão permanecer 
na Universidade à disposição do programa de pós-graduação, em tempo integral, durante um período 
contínuo desenvolvendo atividades de ensino e/ou de pesquisa, mediante convênio entre a 
Universidade e a instituição de origem do(a) docente ou mediante bolsa concedida para esta finalidade 
por agências de fomento, permitindo-se que atuem como coorientadoras(es). 
 
Parágrafo único. A atuação das(os) docentes ou das(os) pesquisadoras(es) visitantes no programa 
deverá ser viabilizada por contrato de trabalho por tempo determinado com a instituição ou por bolsa 
concedida para esse fim, pela própria instituição ou por agência de fomento. 

 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO ACADÊMICA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 38. O curso de Mestrado em Saúde Coletiva terá a duração mínima de 12 (doze) e máxima de 
24 (vinte e quatro) meses; o curso de Doutorado em Saúde Coletiva terá a duração mínima de 18 
(dezoito) e máxima de 48 (quarenta e oito) meses. 
 
Parágrafo único. Excepcionalmente ao disposto no Sistema Nacional de Pós-Graduação, por 
solicitação justificada do estudante com anuência da(o) orientadora(dor), os prazos a que se refere o 
caput deste artigo poderão ser antecipados, mediante decisão do colegiado delegado.  
 
Art. 39. Nos casos de afastamentos em razão de tratamento de saúde, da(o) estudante ou de seu 
familiar, que ocasione o impedimento de participação das atividades do curso, os prazos a que se 
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refere o caput do art. 38 poderão ser suspensos, mediante solicitação da(o) estudante devidamente 
comprovada por atestado médico.  
 
§ 1.º Entende-se por familiares que justifiquem afastamento da(o) estudante a(o) cônjuge ou a(o) 
companheiro(a), os pais, os filhos, o padrasto ou a madrasta, bem como enteada(o) ou dependente 
que vivam comprovadamente às expensas da(o) estudante. 
§ 2.º O atestado médico deverá ser entregue na secretaria do programa em até 15 (quinze) dias após 
o primeiro dia da dispensa médica, cabendo à(ao) estudante ou à(ao) sua(seu) representante a 
responsabilidade de protocolar seu pedido em observância a esse prazo.  
§ 3.º Caso o requerimento seja intempestivo, a(o) estudante perderá o direito de gozar do afastamento 
para tratamento de saúde dos dias já transcorridos. 
§ 4.º O período máximo de afastamento para tratamento de saúde de familiar será de 90 (noventa) 
dias. 
§ 5.º O período máximo de afastamento para tratamento de saúde da(o) estudante será de 180 (cento 
e oitenta) dias, prorrogável por mais 180 (cento e oitenta) dias. 
§ 6.º Para fins de suspensão de prazo de conclusão de curso, licenças de saúde com períodos inferiores 
a 30 (trinta) dias não serão consideradas.  
 
Art. 40. Os afastamentos em razão de maternidade ou de paternidade serão concedidos por período 
equivalente ao permitido aos servidores públicos federais, mediante apresentação de certidão de 
nascimento ou de adoção à Secretaria do Programa. 
 
Art. 41. Por solicitação da(o) docente orientadora(dor), devidamente justificada, encaminhada e 
aprovada pelo colegiado do Programa, a(o) estudante matriculada(o) em curso de mestrado poderá 
mudar de nível, para o curso de doutorado, respeitados os seguintes critérios: 
 
I – ser aprovada(o) em exame de qualificação específico para mudança de nível, até o décimo oitavo 
mês do ingresso no curso, por meio de defesa do projeto de tese e da arguição por banca de 
examinadores, a ser designada pelo colegiado delegado; 
II – ter desempenho acadêmico excepcional em produção intelectual e/ou nas disciplinas cursadas, 
conforme norma específica definida pelo colegiado delegado. 
 
§ 1.o Para a(o) estudante nas condições do caput deste artigo, o prazo máximo para o doutorado será 
de 60 (sessenta) meses, computado o tempo despendido com o mestrado, observado o parágrafo único 
do art. 38. 
§ 2.o O Programa estabelecerá em resolução específica os critérios para mudança de nível, observando 
os requisitos previstos na Resolução 154/CUn/2021. 
§ 3.o Excepcionalmente, nos casos de conversão de bolsa, a(o) estudante deverá cumprir as exigências 
da agência financiadora. 

 
CAPÍTULO II 

DO CURRÍCULO 
 

Art. 42. Os currículos dos Cursos de Mestrado e de Doutorado em Saúde Coletiva são constituídos 
por disciplinas e atividades complementares, sendo que as disciplinas são classificadas em: 
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I - Disciplinas Obrigatórias, consideradas indispensáveis para atender o perfil de formação da(o) 
egressa(o); 
II - Disciplinas Eletivas: 
a) disciplinas eletivas cujos conteúdos contemplem aspectos específicos da área de conhecimento 
e/ou da linha de pesquisa; 
b) demais disciplinas que compõem os campos de conhecimento do programa, e dão suporte teórico 
e/ou metodológico à formação. 
III - Estágio Docência. 
 
§ 1.o As propostas de criação ou alteração de disciplinas eletivas devem ser apreciadas e aprovadas 
pelo colegiado delegado e encaminhadas à PROPG para inserção no CAPG, mediante a apresentação 
de justificativa e informação do nome, ementa detalhada, bibliografia, carga horária, número de 
créditos e corpo docente responsável pela sua oferta. 
§ 2.o As(os) professoras(es) externas(os) ao programa poderão participar, por meio de sistema de 
áudio e vídeo em tempo real, na docência compartilhada de disciplinas. 
 
Art. 43. O estágio de docência é uma disciplina que objetiva a preparação para a docência e a 
qualificação do ensino de graduação. 
 
§ 1.o O estágio de docência será obrigatório para as(os) bolsistas do Programa, conforme a legislação 
vigente, e facultativo às(aos) demais estudantes. 
§ 2.o O sistema de créditos para o estágio de docência é aquele definido nos termos da resolução da 
Câmara de Pós-Graduação que trata da matéria. 
§ 3.o O estágio de docência será acompanhado por uma comissão permanente do Programa e sua 
organização orientada por Resolução específica do Programa que trata da matéria, respeitando as 
normas e os procedimentos estabelecidos pela Câmara de Pós-Graduação. 
 

CAPÍTULO III 
DA CARGA HORÁRIA E DO SISTEMA DE CRÉDITOS 

 
Art. 44. O currículo do Curso de Mestrado em Saúde Coletiva será constituído por disciplinas 
obrigatórias gerais, disciplinas eletivas e o trabalho de conclusão do curso, exigindo no mínimo 32 
(trinta e dois) créditos para a conclusão do curso, assim distribuídos: 
 
I - 12 (doze) créditos adquiridos nas disciplinas obrigatórias gerais que oferecem conteúdos mínimos 
nas áreas de conhecimento do campo da Saúde Coletiva e disciplinas que instrumentalizam para o 
trabalho de conclusão. 
II - 15 (quinze) créditos adquiridos em disciplinas eletivas que compõem o bloco de formação 
individualizado, onde os conhecimentos são aprofundados em disciplinas de interesse individual 
da(o) estudante, de acordo com a linha de pesquisa, seu projeto de trabalho de conclusão e/ou área de 
interesse especial em que pretenda se aprofundar. 
III - 5 (cinco) créditos serão validados pelo trabalho de conclusão de curso aprovado pela Banca 
Examinadora. 
 
Art. 45. O currículo do Curso de Doutorado em Saúde Coletiva será constituído por disciplinas 
obrigatórias, disciplinas eletivas e trabalho de conclusão, exigindo o mínimo de 48 (quarenta e oito) 
créditos para a conclusão do curso, assim distribuídos: 
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I - 12 (doze) créditos adquiridos nas disciplinas obrigatórias que se caracterizam por um bloco de 
formação geral, composto de disciplinas que subsidiam o aprofundamento dos conteúdos nas áreas 
de conhecimento do campo da Saúde Coletiva e disciplinas que instrumentalizam para o trabalho de 
conclusão de curso; 
II - 24 (vinte e quatro) créditos adquiridos em disciplinas eletivas que compõem o bloco de formação 
individualizado, onde os conhecimentos são aprofundados em disciplinas de interesse individual 
da(o) estudante, de acordo com a linha de pesquisa, seu projeto de trabalho de conclusão e/ou área de 
interesse especial em que pretenda se aprofundar; 
III - 12 (doze) créditos serão validados pelo trabalho de conclusão de curso aprovado pela Banca 
Examinadora.  
 
§ 1.o Doutorandas(os) provenientes de Programas de Pós-Graduação em outra área do conhecimento, 
de Programas profissionalizantes da área da Saúde Coletiva, ou de Programas acadêmicos da área da 
Saúde Coletiva específicos de um dos campos do conhecimento, deverão cursar as disciplinas 
obrigatórias do curso de mestrado do PPGSC/UFSC que abordam temas específicos da Saúde 
Coletiva, antes das disciplinas obrigatórias do doutorado. 
 
Art. 46. Para os fins do disposto nos artigos 44 e 45, cada unidade de crédito corresponderá a: 
 
I – 15 (quinze) horas em disciplinas teóricas, teórico-práticas ou práticas; ou 
II – 30 (trinta) horas em atividades acadêmicas complementares. 
 
Parágrafo Único. As atividades acadêmicas complementares, bem como a correspondência de cada 
unidade de crédito serão definidas em resolução específica. 
 
Art. 47. O Programa permite validação de créditos obtidos em disciplinas ou atividades de outros 
cursos de pós-graduação stricto sensu credenciados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior, no conjunto dos créditos de disciplinas, com apresentação de justificativa 
e anuência da(o) orientadora(dor) observada a resolução normativa vigente quando do ingresso da(o) 
estudante no Programa, e no limite de: 
 
 I – Disciplinas obrigatórias: 
a) 12 (doze) créditos para o curso de mestrado; 
b) 9 (nove) créditos para o curso de doutorado; 
 
II – Disciplinas eletivas: 
a) 06 créditos para o curso de mestrado;  
b) 15 créditos para o curso de doutorado.  
 
§ 1.o  Para a validação de disciplinas obrigatórias, somente serão aceitas disciplinas cursadas em 
Programa de Pós-graduação em Saúde Coletiva, credenciados pela CAPES, que tenham abordagem 
nas três áreas do conhecimento. 
§ 2.º Não serão validados créditos de cursos de pós-graduação lato sensu, nem obtidos em disciplinas 
de Estágio de Docência, ou disciplinas que caracterizem discussões de projeto de tese ou de 
dissertação. 

 
CAPÍTULO IV 

DA PROFICIÊNCIA EM IDIOMAS 
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Art. 48. Será exigida a comprovação de proficiência em idioma estrangeiro, no ato da primeira 
matrícula no curso ou ao longo do primeiro ano acadêmico. 
 
§ 1.º Para o curso de mestrado, a(o) estudante deverá comprovar proficiência em inglês. 
§ 2.º Para o curso de doutorado, a(o) estudante deverá comprovar proficiência em inglês e mais um 
idioma estrangeiro. 
§ 3.º Estudantes estrangeiras(os) deverão também comprovar proficiência em língua portuguesa.  
§ 4.º O estudo de idiomas estrangeiros para aprovação de proficiência não gera direito a créditos no 
programa. 
§ 5.º As(os) estudantes indígenas brasileiras(os), falantes de língua portuguesa e de uma língua 
indígena, poderão solicitar ao colegiado delegado a equivalência da língua indígena como idioma 
estrangeiro para fins de proficiência. 
 

CAPÍTULO V 
DA PROGRAMAÇÃO PERIÓDICA DO CURSO 

 
Art. 49. A programação periódica dos cursos de mestrado e de doutorado, observado o calendário 
escolar da Universidade, especificará as disciplinas e as demais atividades acadêmicas com o número 
de créditos, cargas horárias e ementas correspondentes e fixará os períodos de matrícula e de ajuste 
de matrícula. 

 
TÍTULO IV 

DO REGIME ESCOLAR 
 

CAPÍTULO I 
DA ADMISSÃO  

 
Art. 50. A admissão no programa de pós-graduação é condicionada à conclusão de curso de 
graduação no país ou no exterior, reconhecido ou revalidado pelo MEC. 
 
§ 1.º Caso o diploma de graduação ainda não tenha sido expedido pela instituição de origem, poderá 
ser aceita declaração de colação de grau, devendo-se exigir a apresentação do diploma em até 12 
(doze) meses a partir do ingresso no Programa. 
§ 2.º Os diplomas obtidos no exterior deverão seguir as normas de reconhecimento e revalidação 
vigentes na UFSC. 
 
Art. 51. A admissão nos cursos de Mestrado e de Doutorado em Saúde Coletiva será feita através de 
processo de seleção de candidatas(os). 
 
§ 1.o Excepcionalmente, o curso poderá admitir estudantes transferidas(os) de outros cursos stricto 
sensu, a partir de regulamentação a ser definida pelo Colegiado delegado.  
§ 2.o O processo de seleção para admissão nos cursos de Mestrado e de Doutorado em Saúde Coletiva 
será realizado mediante edital público, afixado em prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes de sua 
realização. 
§ 3.o As(os) candidatas(os) estrangeiras(os) serão submetidas(os) a processo de seleção específico, 
respeitados os critérios aprovados em Resolução Interna do Colegiado do Programa de Pós-
Graduação e pela Resolução 154/CUN/2021. 
 
 



 

19 
 
 

 

CAPÍTULO II 
DA MATRÍCULA 

 
Art. 52. A primeira matrícula no curso definirá o início da vinculação da(o) estudante ao programa e 
será efetuada mediante a apresentação dos documentos exigidos no edital de seleção. 
 
§ 1.º A data de efetivação da matrícula de ingresso corresponderá ao primeiro dia do período letivo 
de início das atividades da(o) estudante, de acordo com o calendário acadêmico.  
§ 2.º Para ser matriculada(o), a(o) candidata(o) deverá ter sido selecionada(o) pelo curso ou ter obtido 
transferência de outro curso stricto sensu reconhecido pelo SNPG, nos termos estabelecidos no 
regimento do programa.  
§ 3.º O ingresso por transferência somente poderá ser efetivado mediante aprovação do colegiado 
delegado, atendendo à resolução específica, e terá como início a data da primeira matrícula no curso 
de origem. 
§ 4.º A(o) estudante não poderá estar matriculada(o), simultaneamente, em mais de um programa de 
pós-graduação stricto sensu de instituições públicas. 
 
Art. 53. A(o) estudante regular procederá sua matrícula compatibilizando seus interesses com a 
estrutura obrigatória e o tempo de duração do curso, em comum acordo com a(o) orientadora(dor), 
que deverá assinar a ficha de matrícula. 
 
§ 1.o A(o) estudante poderá cursar disciplina em outro Curso de Pós-Graduação devendo validar os 
créditos mediante requerimento com comprovante a ser entregue na secretaria do Programa de Pós-
Graduação em Saúde Coletiva, e apreciação do colegiado delegado. 
§ 2.o A(o) estudante que não se matricular em época própria poderá ser reintegrado a critério do 
Colegiado delegado, através da análise de exposição de motivos do não cumprimento de prazo, feita 
por escrito pelo interessado. 
 
Art. 54. Poderá ser aceita a inscrição de estudante ouvinte, em disciplinas eletivas, sendo apenas uma 
por semestre, sem direito a créditos, respeitando o parecer das(os) professoras(es) responsáveis pelas 
disciplinas. 
 
Art. 55. Poderá ser concedida matrícula em disciplinas isoladas a interessados, a critério da(o) 
docente responsável pela disciplina, sendo limitadas a apenas uma por semestre e no máximo de duas 
disciplinas. 
 
§ 1o. Os créditos obtidos na forma do caput deste artigo poderão ser aproveitados caso a(o) 
interessada(o) venha a ser selecionada(o) para o curso. 
§ 2.o A(o) estudante matriculada(o) em disciplina isolada será submetida(o) às mesmas normas de 
frequência e de avaliação da(o) estudante regularmente matriculada(o) no Curso. 
  

CAPÍTULO III 
DO TRANCAMENTO E DA PRORROGAÇÃO 

 
Art. 56. O fluxo da(o) estudante nos cursos será definido nos termos do art. 38, podendo os prazos 
serem acrescidos em até 50% (cinquenta por cento), mediante mecanismos de prorrogação, 
excetuados trancamento, licença-maternidade e licenças de saúde. 
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Art. 57. A(o) estudante do curso de pós-graduação poderá trancar matrícula por até 12 (doze) meses, 
em períodos letivos completos, sendo o mínimo um período letivo.  
 
§ 1.º O trancamento de matrícula poderá ser cancelado a qualquer momento, resguardado o período 
mínimo definido no caput deste artigo, ou a qualquer momento, para defesa de dissertação ou tese.  
§ 2.º Não será permitido o trancamento da matrícula nas seguintes condições: 
 
I – no primeiro e no último período letivo; 
II – em período de prorrogação de prazo para conclusão do curso. 
 
Art. 58. A prorrogação é entendida como uma extensão excepcional do prazo máximo previsto no 
art. 38, mediante aprovação do colegiado delegado. 
 
§ 1.º A(o) estudante poderá solicitar prorrogação de prazo, observadas as seguintes condições: 
 
I – por até 24 (vinte e quatro) meses, para estudantes de doutorado; ou 

II – por até 12 (doze) meses, para estudantes de mestrado. 
§ 2.º O pedido de prorrogação deve ser acompanhado de concordância da(o) orientadora(dor). 
§ 3.º O pedido de prorrogação deve ser protocolado na secretaria no mínimo 60 (sessenta) dias antes 
de esgotar o prazo máximo de conclusão do curso. 
 

CAPÍTULO IV 
DO DESLIGAMENTO E DO ABANDONO 

 
Art. 59. A(o) estudante terá sua matrícula cancelada e será desligada(o) do programa de pós-
graduação nas seguintes situações: 
 
I – quando deixar de matricular-se por dois períodos consecutivos, sem estar em regime de 
trancamento; 
II – caso seja reprovada(o) em duas disciplinas;  
III – se for reprovada(o) no exame de dissertação ou tese; 
IV – quando esgotar o prazo máximo para a conclusão do curso. 
 
Parágrafo único. Será dado direito de defesa, de até 15 (quinze) dias úteis, para as situações definidas 
no caput, contados da ciência da notificação oficial. 
 
Art. 60. A desistência do Curso por vontade expressa da(o) estudante, ou por abandono não lhe 
confere direito a retorno ao Programa, ainda que não esgotado o prazo máximo. 
 
Parágrafo único. Considera-se abandono de Curso a não matrícula em dois períodos, quer sucessivos 
ou não, sem motivos justificáveis após avaliação do Colegiado do Programa, quando couber a decisão 
de desligamento da(o) estudante. 
 

CAPÍTULO V 
DA FREQUÊNCIA, DA AVALIAÇÃO DO APROVEITAMENTO ESCOLAR 

 
Art. 61. A frequência é obrigatória e não poderá ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da 
carga horária programada, por disciplina ou atividade. 
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Parágrafo único. A(o) estudante que obtiver frequência, na forma do caput deste artigo, fará jus aos 
créditos correspondentes às disciplinas ou atividades, desde que obtenha nota para aprovação.  

 
Art. 62. O aproveitamento em disciplinas será dado por notas de zero(0,0) a dez(10,0), considerando-
se sete(7,0) como nota mínima de aprovação. 
 
§ 1.º As notas serão dadas com precisão de meio ponto, arredondando-se em duas casas decimais. 
§ 2.º O índice de aproveitamento será calculado pela média ponderada entre o número de créditos e 
a nota final obtida em cada disciplina ou atividade acadêmica. 
§ 3.º Poderá ser atribuído conceito “I” (incompleto) nas situações em que, por motivos diversos, a(o) 
estudante não completou suas atividades no período previsto ou não pôde realizar a avaliação 
prevista. 
§ 4.º O conceito “I” só poderá vigorar até o encerramento do período letivo subsequente a sua 
atribuição.  
§ 5.º Decorrido o período a que se refere o § 4º, o(a) professor(a) deverá lançar a nota do estudante. 
§ 6.o A(o) estudante que obtiver rendimento inferior à média global sete(7,0) em um período letivo, 
será avaliada(o) pelo Colegiado quanto ao seu desempenho, podendo ser recomendada a sua matrícula 
condicional ou o seu desligamento. 
§ 7.o A matrícula condicional por baixo rendimento acadêmico só poderá ser feita uma vez. 
 

CAPÍTULO VI 
DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
Art. 63. É condição para a obtenção do título de mestra(e) em Saúde Coletiva a defesa pública de 
trabalho de conclusão no qual a(o) estudante demonstre domínio atualizado do tema escolhido na 
forma de dissertação. 
 
§ 1.º A dissertação de mestrado deverá ser apresentada para a banca examinadora segundo as normas 
de redação da Biblioteca Universitária da UFSC. 
§ 2.º Por ocasião da defesa da dissertação a(o) candidata(o) ao grau de mestre deverá apresentar o 
trabalho de conclusão em um dos formatos:  
I – o projeto de pesquisa ampliado (com introdução, revisão da literatura, os objetivos e métodos); 
resultados em forma de pelo menos um artigo científico a ser submetido a um periódico reconhecido 
pelo sistema de avaliação vigente e, os anexos que se considerem necessários, ou 
II - caso pertinente, a(o) estudante poderá optar pelo formato tradicional de redação de dissertação, 
seguindo as normas da Biblioteca Universitária da UFSC, sendo obrigatória a inclusão do artigo 
científico mencionado no inciso I deste artigo. 
§ 3.º A(o) mestranda(o) deverá apresentar, semestralmente, relatório do desenvolvimento das 
atividades relativas ao trabalho de conclusão de curso, de acordo com formulário disponibilizado pelo 
programa, devidamente assinado pela(o) orientadora(dor). 
 
Art. 64. É condição para a obtenção do título de doutora/doutor em Saúde Coletiva a defesa pública 
de trabalho de conclusão que apresente originalidade, fruto de atividade de pesquisa, e que contribua 
para a área de conhecimento, observados os demais requisitos exigidos, na forma de tese, seguindo 
as normas da Biblioteca Universitária da UFSC. 
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§ 1.º Por ocasião da defesa da tese a(o) candidata(o) ao grau de doutora/doutor deverá apresentar 
trabalho de conclusão num dos formatos:  
I – projeto de pesquisa ampliado contendo a tese (com contextualização da pesquisa, revisão da 
literatura, objetivos e procedimentos metodológicos); os resultados escritos em formato de dois 
artigos científicos a serem submetidos à publicação em periódico com classificação constante em 
normativa específica do programa, sendo estes artigos objeto de avaliação da banca examinadora; e 
os anexos que se considerem necessários.  
II – caso pertinente, a(o) estudante poderá optar pelo formato tradicional de apresentação de tese, 
seguindo as normas da Biblioteca Universitária da UFSC, sendo obrigatória a inclusão dos dois 
artigos científicos mencionados no inciso I deste artigo. 
§ 2.º Para fins de solicitação de defesa, a(o) doutoranda(o) deverá atender normativa específica sobre 
o requisito de produção científica realizada durante o seu período de curso.  
§ 3.º A(o) doutoranda(o) deverá apresentar, anualmente, relatório do desenvolvimento das atividades 
relativas ao trabalho de conclusão de curso, de acordo com formulário disponibilizado pelo programa, 
devidamente assinado pela(o) orientadora(dor). 
 
Art. 65. Os trabalhos de conclusão de mestrado e de doutorado serão redigidos em língua portuguesa, 
cujos procedimentos para elaboração e depósito deverão atender as normativas vigentes. 
 

Seção II 
Da Orientação 

 
Art. 66. Para elaboração do trabalho de conclusão de curso, a(o) estudante terá uma(um) docente 
orientadora(dor), aprovada(o) pelo colegiado delegado de acordo com a linha de pesquisa deste e seu 
tema de interesse. 
 
§ 1.º Serão orientadoras(es) todas(os) as(os) professoras(es) credenciadas(os) no programa, sendo 
condição adicional para orientação no curso de doutorado ter obtido o grau de doutor há no mínimo 
três anos e ter concluído com sucesso no mínimo duas orientações de mestrado ou uma de doutorado. 
§ 2.º A(o) estudante não poderá ter como orientadora(dor): 
I – cônjuge ou companheira(o); 
II – parente ascendente, descendente ou colateral até o terceiro grau, seja em parentesco por 
consanguinidade, afinidade ou adoção; 
III – sócia(o) em atividade profissional. 
§ 3.º No regime de cotutela, o colegiado pleno deverá homologar a orientação externa, observada a 
legislação específica. 
§ 4.o Está prevista a figura da(o) coorientadora(dor) do trabalho de conclusão de curso, interno ou 
externo à UFSC, o qual deverá ser credenciada(o) pelo colegiado delegado, especificamente para esta 
função e situação, limitada ao máximo de duas coorientações por trabalho de conclusão. 
§ 5.º Tanto a(o) estudante como a(o) orientadora(dor) poderão, em requerimento fundamentado e 
dirigido ao colegiado pleno, solicitar mudança de vínculo de orientação, cabendo à(ao) requerente a 
busca do novo vínculo. 
§ 6.º Em casos excepcionais, que envolvam conflitos éticos, a serem tratados de forma sigilosa, caberá 
à coordenação do programa promover o novo vínculo. 
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§ 7.º A(o) estudante não poderá permanecer matriculada(o) sem a assistência de uma(um) docente 
orientadora(dor) por mais de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 67. São atribuições da(o) docente orientadora(dor): 
 
I – Orientar o programa de matrículas em disciplinas do curso em função da proposta acadêmica e 
área de interesse em pesquisa; 
II – Acompanhar, permanentemente, o trabalho da(o) orientanda(o) e o andamento de seus estudos. 
III - manifestar-se perante o colegiado sobre o desempenho da(o) estudante sempre que solicitado; 
IV – Auxiliar e orientar a(o) mestranda(o) ou a(o) doutoranda(o) na escolha do tema de trabalho de 
conclusão, assim como na elaboração do projeto; 
V - Solicitar à coordenação do programa providências para realização de exame de qualificação e 
para a defesa pública da dissertação ou da tese. 
VI – Presidir a sessão de defesa do trabalho de conclusão de curso (mestrado ou doutorado). 
 
Art. 68. O número máximo de orientandas(os) por professor será igual à regra em vigência da 
CAPES, considerando-se as orientações de mestrado e de doutorado no Programa de Pós-graduação 
em Saúde Coletiva da UFSC e demais Programas de Pós-Graduação stricto sensu. 

 
Seção III  

Do Exame de Qualificação 
 

Art. 69. Para apresentar a dissertação de mestrado, a(o) estudante deverá passar por um exame de 
qualificação do projeto de dissertação. 
 
§ 1.o Sob aconselhamento da(o) docente orientadora(dor), a(o) mestranda(o) deverá apresentar o seu 
projeto de dissertação, que será avaliado por Banca Examinadora, designada pelo Colegiado, em 
prazo não superior a 12 (doze) meses após seu ingresso no Programa, tendo concluídas as disciplinas 
obrigatórias. 
§ 2.o A Banca Examinadora de qualificação do projeto de dissertação será constituída por no mínimo 
duas(dois) membras(os) titulares, a(o) orientadora(dor), e uma(um)) suplente. 
§ 3.o A entrega do projeto de dissertação para as(os) membras(os) da Banca deverá ser feita até 20 
dias antes da sessão de defesa do mesmo. 
§ 4.o A redação do projeto de dissertação deverá ser feita obrigatoriamente em língua portuguesa. 
§ 5.o Caberá à(ao) docente orientadora(dor) aprovar ou recomendar a sua reformulação até que julgue 
adequado às sugestões da banca do exame de qualificação, em prazo não superior a 18 (dezoito) 
meses do início do curso. 
§ 6.o A decisão da banca examinadora de exame de qualificação será tomada por maioria das(os) 
membras(os), podendo o resultado ser: 
I – aprovada(o); ou 
II – reprovada(o). 
§ 7.o Em caso de reprovação no exame de qualificação, a(o) estudante terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentar novo trabalho a uma banca examinadora. 
 
Art. 70. Para apresentar a tese de doutorado, a(o) estudante deverá passar por um exame geral de 
qualificação do projeto de tese. 
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§ 1.o Sob aconselhamento da(o) docente orientadora(dor), a(o) estudante deverá apresentar o seu 
projeto de tese, que será avaliado por Banca Examinadora, designada pela coordenação, em prazo 
não superior a 24 (vinte e quatro) meses após seu ingresso no Programa, tendo concluídas as 
disciplinas obrigatórias. 
§ 2.o A apresentação do projeto de tese no Exame de Qualificação será precedida por sua apresentação 
e debate na disciplina Seminários de Pesquisa do curso de doutorado. 
§ 3.o A Banca Examinadora de qualificação do projeto de tese será constituída por duas(dois) 
membras(os) titulares, a(o) orientadora(dor), e uma(um) suplente. 
§ 4.o A entrega do projeto de tese para as(os) membras(os) da Banca deverá ser feita até 30 dias antes 
da sessão de defesa do mesmo. 
§ 5.o A redação do projeto de tese deverá ser feita obrigatoriamente em língua portuguesa e seguir as 
normas metodológicas adotadas pelo colegiado do programa. 
§ 6.o Caberá à(ao) docente orientadora(dor) aprovar ou recomendar a sua reformulação até que julgue 
adequado às sugestões da banca do exame de qualificação, em prazo não superior à 30 (trinta) meses 
do início do curso. 
§ 7.o A decisão da banca examinadora de exame de qualificação será tomada por maioria das(os) 
membras(os), podendo o resultado ser: 
I – aprovada(o); ou 
II – reprovada(o). 
§ 8.o Em caso de reprovação no exame de qualificação, a(o) estudante terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentar novo trabalho a uma banca examinadora. 
 

Seção IV 
Da Defesa do Trabalho de Conclusão de Curso 

 
Art. 71. Para a defesa do trabalho de conclusão em sessão pública perante banca examinadora, a(o) 
estudante providenciará a confecção de cópias, encaminhando-as a toda(os) as(os) componentes da 
banca examinadora. 
 
§ 1.o O trabalho de conclusão será obrigatoriamente redigido em língua portuguesa, podendo sofrer 
versões após a defesa para publicação em outros países. 
§ 2.o A entrega do trabalho de conclusão para a Banca Examinadora deverá ser feita até 20 (vinte), 
no caso do Curso de Mestrado e de 30 (trinta) dias, no caso de Curso de Doutorado, antes da data da 
apresentação e sustentação. 
§ 3.º Para fins de solicitação de defesa de mestrado, a(o) estudante deverá contemplar todos os 
requisitos exigidos no currículo do curso. 
§ 4.º Para fins de solicitação de defesa de doutorado, a(o) estudante deverá apresentar os requisitos 
de produção científica, conforme normativa específica do programa, além de contemplar todos os 
requisitos exigidos no currículo do curso. 
 
Art. 72. Excepcionalmente, quando o conteúdo do exame de qualificação e/ou do trabalho de 
conclusão de curso envolver conhecimento passível de ser protegido por direitos de propriedade 
intelectual, atestado pelo órgão responsável pela gestão de propriedade intelectual na Universidade, 
ou estiver regido por questões de sigilo ou de confidencialidade, a defesa ocorrerá em sessão fechada, 
mediante solicitação da(o) orientadora(dor) e da(o) candidata(o), aprovada pela coordenação do 
respectivo programa.  



 

25 
 
 

 

 
§ 1º. Para os fins do disposto no caput deste artigo, a realização da defesa deverá ser precedida da 
formalização de documento contemplando cláusulas de confidencialidade e sigilo a ser assinado por 
todas(os) as(os) membras(os) da banca examinadora, conforme norma específica da Câmara de Pós-
graduação.  
§ 2º. Por sessão fechada, entende-se que o público deverá assinar um termo de compromisso de 
confidencialidade. 
 
Art. 73. A(o) Coordenadora(dor) designará as(os) membras(os) da Banca Examinadora do trabalho 
de conclusão, bem como a data da apresentação e sustentação do mesmo. 
 
I- No caso de defesa de Dissertação de Mestrado, a Banca Examinadora será constituída por no 
mínimo duas(dois) membras(os) titulares, ao menos uma delas(es) externa(o) ao Programa e uma(um) 
membra(o) suplente, além da(o) orientadora(dor) ou da(o) coorientadora(dor), que em caso de empate 
exercerá o voto de minerva. 
II- No caso de defesa de Tese de Doutorado, a Banca Examinadora será constituída por no mínimo 
três membras(os) titulares, ao menos uma(um) delas(es) externa(o) à Universidade e duas(dois) 
membras(os) suplentes, além da(o) orientadora(dor) ou da(o) coorientadora(dor), que em caso de 
empate exercerá o voto de minerva. 
§ 1.o A presidência da sessão de apresentação e sustentação do trabalho final de mestrado e de 
doutorado será de responsabilidade da(o) orientadora(dor) ou da(o) coorientadora(dor); o mesmo 
poderá intervir, auxiliando a defesa da(o) estudante em situações especiais ou necessárias; 
§ 2.o Poderão participar da Banca Examinadora professoras(es) ativas(os) e aposentadas(os) do 
Programa ou de outros cursos de pós-graduação afins, além de profissionais com titulação adequada. 
§ 3.o Estarão impedidas(os) de serem examinadoras(es) da banca de exame de qualificação e de 
trabalho de conclusão de curso:  

a) orientadora(dor) e coorientadora(dor) do trabalho de conclusão de curso;  
b) cônjuge ou companheira(o) da(o) orientadora(dor) ou da(o) orientanda(o);  
c) ascendente, descendente ou colateral até o terceiro grau, seja em parentesco por 
consanguinidade, afinidade ou adoção, da(o) orientanda(o) ou da(o) orientadora(dor); e  
d) sócia(o) em atividade profissional da(o) orientanda(o) ou da(o) orientadora(dor). 

§ 4.o Excepcionalmente, e além do número mínimo previsto nos incisos I e II, deste artigo, e a critério 
do Colegiado, poderá ser aceita, para integrar a Banca Examinadora, pessoa de reconhecido saber na 
área específica, sem titulação formal, conforme previsto Resolução 154/CUN/2021. 
§ 5.º A(o) estudante, a(o) orientadora(dor) e as(os) membras(os) da banca examinadora poderão 
participar por meio de sistemas de interação áudio e vídeo em tempo real. 
§ 6.º Professoras(es) afastadas(os) para formação, licença-capacitação ou outras atividades 
acadêmicas relevantes poderão participar das bancas examinadoras, não podendo assumir a 
presidência de bancas de qualificação ou de defesa de trabalho de conclusão. 
 
Art. 74. O desempenho da(o) estudante perante a Banca Examinadora constituir-se-á de duas partes:  
 
I – apresentação escrita do trabalho de conclusão; 
II – sustentação do trabalho de conclusão frente à arguição das(os) membras(os) da Banca 
Examinadora. 
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§ 1.o A(o) estudante terá até 40 (quarenta) minutos, no caso de apresentação de dissertação e até 50 
(cinquenta) minutos, no caso de apresentação de tese, para exposição oral do trabalho de conclusão 
de curso, que não será objeto de avaliação para nota do trabalho final; 
§ 2.o Cada membra(o) da comissão julgadora, terá o tempo médio de 20 (vinte) minutos para arguir 
a(o) mestranda(o) ou doutoranda(o), cabendo a esta(e), tempo igual para responder as questões que 
lhe forem formuladas. 
 
Art. 75. A decisão da banca examinadora será tomada pela maioria de suas(seus) membras(os), 
podendo o resultado da defesa ser: 
I – Aprovada(o); ou 
II – Reprovada(o). 
 
§ 1.º Na situação prevista no inciso I, a(o) estudante deverá depositar versão definitiva da dissertação 
ou da tese na Biblioteca Universitária da UFSC, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias após a 
defesa. 
§ 2.º Excepcionalidades eventuais que prejudiquem a entrega da versão definitiva do trabalho de 
conclusão, no prazo estabelecido pelo § 1º, deverão ser decididas pelo colegiado delegado. 
§ 3.º A versão definitiva da dissertação ou tese deverá ser depositada na Biblioteca Universitária da 
UFSC. 
§ 4.º No caso do não atendimento das condições previstas nos §§ 1º e 2º no prazo estipulado, a(o) 
estudante será considerada(o) reprovada(o). 
 
 

CAPÍTULO VII 
DA CONCESSÃO DOS GRAUS DE MESTRE E DE DOUTOR 

 
Art. 76. Fará jus ao título de mestra(e) ou de doutora/doutor a(o) estudante que satisfizer, nos prazos 
previstos, as exigências da Resolução Normativa 154/CUn/2021 e do presente regimento: 
 
I – obtenção de um mínimo de 32 (trinta e dois) créditos no Curso de Mestrado, sendo 27 (vinte e 
sete) créditos em disciplinas e 5 (cinco) créditos correspondentes ao trabalho de conclusão de curso. 
II - obtenção de um mínimo de 48 (quarenta e oito) créditos no Curso de Doutorado, sendo 36 (trinta 
e seis) créditos em disciplinas e 12 (doze) créditos correspondentes ao trabalho de conclusão de curso. 
III - qualificação do projeto  
III – média global obtida nas disciplinas, não inferior a sete(7,0); 
IV – apresentação e defesa pública do trabalho de conclusão de curso nas condições estabelecidas 
neste regimento.  
 
§ 1.º A entrega da versão definitiva do trabalho de conclusão de curso aprovado determina o término 
do vínculo da(o) estudante de pós-graduação com a UFSC. 
§ 2.º Cumpridas todas as formalidades necessárias à conclusão do curso, a coordenação dará 
encaminhamento ao pedido de emissão do diploma, segundo orientações estabelecidas pela PROPG. 
 

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 77. Este Regimento se aplica a todas(os) as(os) estudantes de pós-graduação stricto sensu que 
ingressarem a partir da data da publicação no Boletim Oficial da UFSC. 
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Parágrafo único. As(os) estudantes já matriculadas(os) até a data de publicação desta resolução 
normativa poderão solicitar ao Colegiado Delegado a sua sujeição integral à nova normativa. 
 
Art. 78. Caberá ao Colegiado pleno resolver os casos omissos neste Regimento. 
 
Art. 79. Este Regimento entrará em vigor na data da publicação no Boletim Oficial da UFSC, 
mediante prévia aprovação pelo Colegiado Pleno e homologação na Câmara de Pós-Graduação. 


